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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR



1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
Necessidade de serviços de suporte técnico e operacional audiovisual durante as sessões camarárias.
Base documental: Termo de Referência – Suporte Técnico Sistema de Som.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A Câmara Municipal de Charqueada realiza, anualmente, sessões legislativas ordinárias e sessões públicas específicas (LDO, LOA, PPA e metas fiscais), as quais demandam suporte técnico especializado em áudio, vídeo e transmissão ao vivo.
A adequada execução dessas atividades é essencial para garantir:
· A regularidade e a ordem dos trabalhos legislativos;
· A inteligibilidade do áudio no plenário;
· A correta gravação e transmissão das sessões;
· A transparência e a publicidade dos atos legislativos, inclusive por meio de plataformas digitais.
Atualmente, a Câmara não dispõe, em seu quadro de pessoal, de profissional técnico habilitado com Registro DRT para exercer tais atividades, tampouco de equipe técnica suficiente para atender às demandas de transmissão audiovisual em tempo real.
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A solução demandada deve contemplar, no mínimo:
· Disponibilização de técnico de som com Registro Profissional (DRT);
· Operação completa do sistema de áudio do plenário;
· Fornecimento de sinal de áudio para gravação e transmissão;
· Operação de projeção multimídia para TVs do plenário e plataformas digitais;
· Disponibilização de equipamentos móveis necessários à transmissão (switcher de vídeo, computadores e softwares profissionais);
· Compatibilidade com os equipamentos fixos já existentes na Câmara;
· Atendimento ao cronograma oficial das sessões.
4. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO
Foram analisadas as seguintes alternativas para atendimento da necessidade:
4.1 Execução com recursos próprios
Inviável, uma vez que:
· Não há servidor efetivo com formação técnica específica e Registro DRT;
· Exigiria contratação de pessoal permanente, com aumento de despesas continuadas;
· Demandaria aquisição de equipamentos adicionais e softwares especializados.
4.2 Contratação eventual de profissional autônomo
Alternativa considerada inadequada, pois:
· Dificulta a padronização técnica do serviço;
· Aumenta o risco de ausência em datas pré-definidas;
· Não garante o fornecimento integrado de equipamentos e softwares.
4.3 Contratação de empresa especializada 
Mostra-se a alternativa mais vantajosa, pois:
· Garante mão de obra qualificada e substituição imediata em caso de impedimento;
· Inclui equipamentos e softwares necessários à transmissão;
· Permite maior controle contratual e fiscalização;
· Atende aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público.
5. JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
A contratação de empresa especializada assegura a execução contínua, padronizada e tecnicamente adequada dos serviços audiovisuais, reduzindo riscos operacionais durante as sessões e garantindo a qualidade das transmissões ao vivo.
Além disso, evita a criação de vínculo permanente de pessoal e permite à Administração ajustar o quantitativo de sessões conforme a necessidade anual.
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Com base no calendário legislativo anual, estima-se a realização de:
· 31 sessões ordinárias;
· 05 sessões públicas específicas.
Total estimado: 36 (trinta e seis) sessões por ano.
7. ESTIMATIVA DE PREÇOS
A estimativa de preços foi elaborada com base em:
· Pesquisas de mercado realizadas junto a outras entidades públicas e contratações similares;
· Valores praticados por empresas especializadas em suporte técnico audiovisual legislativo.
Resultados obtidos:
· Valor médio de mercado por sessão: R$ 1.425,00;
· Valor estimado adotado no Termo de Referência: R$ 1.504,00 por sessão.
O valor estimado encontra-se compatível com os preços praticados no mercado, considerando:
· A complexidade técnica dos serviços;
· A exigência de profissional com Registro DRT;
· O fornecimento de equipamentos e softwares especializados;
· A duração média das sessões.
Valor global estimado da contratação: R$ 1.504,00 x 36 sessões = R$ 54.144,00.
8. ANÁLISE DE ECONOMICIDADE E VIABILIDADE
A diferença entre o valor médio de mercado e o valor estimado (R$ 79,00 por sessão) mostra-se razoável e justificada pelas exigências técnicas mínimas estabelecidas, não caracterizando sobrepreço.
A contratação é financeiramente viável e mais econômica quando comparada à manutenção de estrutura própria permanente.
9. ALINHAMENTO AO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A demanda está alinhada ao planejamento anual da Câmara Municipal, sendo serviço essencial à atividade-fim do Poder Legislativo e compatível com as dotações orçamentárias previstas.
10. RISCOS DA CONTRATAÇÃO E MEDIDAS MITIGADORAS
	Risco Identificado
	Medida Mitigadora

	Falha técnica durante a sessão
	-Exigência de empresa especializada e equipamentos adequados

	Ausência do profissional
	-Previsão contratual de substituição imediata

	Interrupção da transmissão
	-Uso de softwares profissionais e equipamentos redundantes


11. CONCLUSÃO
Diante do exposto, conclui-se que a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de suporte técnico e operacional audiovisual durante as sessões camarárias é necessária, adequada e vantajosa para a Câmara Municipal de Charqueada/SP, atendendo aos requisitos da Lei nº 14.133/2021 e aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e publicidade.
Assim, recomenda-se o prosseguimento da contratação, conforme Termo de Referência aprovado.
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